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LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO 

A Gestão Municipal do Agronegócio e Meio Ambiente de Coromandel 

atribuições estabelecidas pela 

regulamentada pela Deliberação Normativa (DN) Copam nº 213, de 22 de fevereiro de 2017

suas alterações concede Licença Ambiental Simplificada de modalidade LAS/CADASTRO ao 

empreendimento JAZIDA DE CASCALHO 

MATRÍCULA N° 10.125, do requerente 

DO ESTADO DE MINAS GERAIS

atividade de A-03-01-9 – Extração de cascalho, rocha para produção de britas, areia fora da 

calha dos cursos d’água e demais coleções hídricas, para aplicação exclusivamente em 

obras viárias, inclusive as executadas por entidades da administração pública direta e indireta 

municipal, estadual e federal 

geográficas latitude 18º33’37,71’’S e longitude 46º48’38,24’’O, 

Normativa COPAM nº 213, de 22 de fevereiro de 2017 e suas alterações

Locacional Resultante 0, Classe 2, localizado no município de Coromandel, no estado de 

Minas Gerais, conforme Formulário de Orientação Básica 

 

Declara-se, ainda, que o req

autorizações junto aos órgãos ambientais competentes, tais como outorgas de uso dos 

recursos hídricos e autorizações para intervenção ambiental, se este for o caso.

Validade de 05 (cinco) anos, com

Secretário Municipal da Gestão do Meio Ambiente
 

Prefeitura Municipal de Coromandel 
Gestão Municipal do Meio Ambiente  

Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente 
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LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO – MODALIDADE LAS/CADASTRO

CERTIFICADO Nº 0443/2026 
 
 

A Gestão Municipal do Agronegócio e Meio Ambiente de Coromandel – MG no uso de suas 

atribuições estabelecidas pela Lei Complementar nº 140, de 8 de dezembro de 2011, 

regulamentada pela Deliberação Normativa (DN) Copam nº 213, de 22 de fevereiro de 2017

concede Licença Ambiental Simplificada de modalidade LAS/CADASTRO ao 

JAZIDA DE CASCALHO – localizada na  FAZENDA PÂNTANO, 

, do requerente DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

DO ESTADO DE MINAS GERAIS, inscrito no CNPJ de n° 17.309.790/0001

Extração de cascalho, rocha para produção de britas, areia fora da 

calha dos cursos d’água e demais coleções hídricas, para aplicação exclusivamente em 

cutadas por entidades da administração pública direta e indireta 

municipal, estadual e federal – 0.77.00 hectares, localizada nos ponto de coordenadas 

geográficas latitude 18º33’37,71’’S e longitude 46º48’38,24’’O, enquadrada na Deliberação 

nº 213, de 22 de fevereiro de 2017 e suas alterações

Locacional Resultante 0, Classe 2, localizado no município de Coromandel, no estado de 

Minas Gerais, conforme Formulário de Orientação Básica – FOB nº 0503/2026. 

se, ainda, que o requerente não está dispensado de obter outras licenças e/ou 

autorizações junto aos órgãos ambientais competentes, tais como outorgas de uso dos 

recursos hídricos e autorizações para intervenção ambiental, se este for o caso.

 

Validade de 05 (cinco) anos, com vencimento em 27/05/2031.

 

Coromandel, 27

 
 
 
 
 

Eloênio José Sebastião 
Secretário Municipal da Gestão do Meio Ambiente

 
Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente – CODEMA 

MODALIDADE LAS/CADASTRO 

MG no uso de suas 

Complementar nº 140, de 8 de dezembro de 2011, 

regulamentada pela Deliberação Normativa (DN) Copam nº 213, de 22 de fevereiro de 2017 e 

concede Licença Ambiental Simplificada de modalidade LAS/CADASTRO ao 

localizada na  FAZENDA PÂNTANO, 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

scrito no CNPJ de n° 17.309.790/0001-94, para a 

Extração de cascalho, rocha para produção de britas, areia fora da 

calha dos cursos d’água e demais coleções hídricas, para aplicação exclusivamente em 

cutadas por entidades da administração pública direta e indireta 

, localizada nos ponto de coordenadas 

enquadrada na Deliberação 

nº 213, de 22 de fevereiro de 2017 e suas alterações, de Fator 

Locacional Resultante 0, Classe 2, localizado no município de Coromandel, no estado de 

FOB nº 0503/2026.  

uerente não está dispensado de obter outras licenças e/ou 

autorizações junto aos órgãos ambientais competentes, tais como outorgas de uso dos 

recursos hídricos e autorizações para intervenção ambiental, se este for o caso. 

/2031. 

27 de Maio de 2026 

Secretário Municipal da Gestão do Meio Ambiente 


